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     LEI Nº 1006/2022, DE 30 DE MAIO DE 2022. 
 

Concede o Título de Cidadã Pacajuense a Sra. IONE 
CORREIA DE SOUZA, e dá outras providencias. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PACAJUS (CE) faço saber que a Câmara Municipal de Pacajus, 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1º - Concede o Título de Cidadã Pacajuense a Sra. IONE CORREIA DE SOUZA. 

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS, EM 30 DE MAIO DE 2022. 

 

  

 

BRUNO PEREIRA FIGUEIREDO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PACAJUS 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
D

ig
ita

lm
en

te
 p

or
 B

R
U

N
O

 P
E

R
E

IR
A

 F
IG

U
E

IR
E

D
O

:7
46

77
64

03
00

 U
.O

. A
D

M
IN

IS
T

R
A

Ç
Ã

O
, C

ar
go

 P
re

fe
ito

 e
m

 3
0/

05
/2

2 
as

 1
3:

43
 n

º:
 1

38
4-

00
33

-5
89

6 
e 

C
R

C
 3

0J
M

78
7Z



 

 

  

                                                                PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 

GABINETE DO PREFEITO 

 

  

 
RUA GUARANY, Nº 600, ALTOS, CENTRO – PACAJUS/CE 

CNPJ Nº 07.384.407/0001-09, PABX: (85) 3348-1077 / FAX: (85) 3348-1578 

www.pacajus.ce.gov.br 

 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO N.º 539, DE 30 DE MAIO DE 2022. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PACAJUS, ESTADO DO CEARÁ, no uso da competência 

que lhe confere o artigo 28, inciso X, da Constituição do Estado do Ceará, autoriza a publicação, 

mediante afixação no Paço Municipal desta Prefeitura e da Câmara Municipal e em demais locais 

de amplo acesso público, a LEI MUNICIPAL Nº 1006, DE 30 DE MAIO DE 2022, que 

Concede o Título de Cidadã Pacajuense a Sra. IONE CORREIA DE SOUZA, e dá outras 
providencias. 

CUMPRA-SE. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS, EM 30 DE MAIO DE 2022. 
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